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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N . o 198-A ---- 1 ~)ü 1 

Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel ao Estado do Rio Grande 
do NC'rte para a iIJstalaçiw de escolas superiores; com parecer da 
Comissão de Constitniçilo e Justiça pela constitucionalid.ade do pro­
jeto e pareceres favO! áveis das Comissões de Educação e Cultura 
e de Finanças 

PROJETO N. 198-1951 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo :luto­
l'izado a doar ao Estado do Rio Gran­
de do Norte o atmgo quartel dos Ba­
talhões de Caçadores, a praça Tom').'; 
de Araújo, na capital do mesmo .S~­
tado, para a instalação da Faculdade 
de Direito de Natal, da Faculdade c'e 
Farmácia e Odoltologia e de outros 
estabelecimentos de ensino. 

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vIgor 
na data de sua publicação, revogada~ 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Trata-se da renovação do Projeto 
n.O 735-EO, o qual estava aguardando 
informações do Ministério da Guerra 
quando terminou a leóislatura. Trans­
crevemos, a seguir, a justificação de 
seu autor: 

2. Dmante o último conflito mun­
dial' a União construiu, em Natal al­
guns quarteis do Exército, distribui­
dos pelos pontos mais afastados da­
quela capital. 

Entre êles eS·.à o maje toso edifício 
do 16.0 Batalhão de Infantaria, cujo 
efetivo se acha, atualmente, reduzido 
a um batalhão. Existe também outro 
magnífico quartel, no subúrbio Lagõa 

:Nova que nem chegou ainda a ser uti­
lizado. 

2. Comose vê, tudo indica que a 
capital riograndense do norte se en­
contra suficientemente dotada de 
quarties para atetnderem à localiza­
ção de tropas até mesmo e mperíodo 
de guerra. 

3. Enquanto isso , há no centro da 
cidade, à praça Tomás de Araújo, o 
atnigo quartel da Guarnição Federal, 
que, desde o ~éculo passado até :942 
ou 1943, serviu de sede a um bata­
lhão de infantaria, o qual, por muitos 
anos, constituiu o efetivo do Exército 
no Rio Grande do Norte. 

'Esse velho prédio, hoje bastante 
deteriorado, perdeu, pelos motivos, ja 
expostos. a sua primitiva finalidade. 

Não deve, pois, interessar à União 
reconstruí-lo. 

4. Acontece que o Govêrno do Es­
tado criou, últimamente, a Faculdade 
de Direito e a Faculdade de Odonto­
logia e Farmá{!ia, ambas ainda sem 
lecal adequado ao seu funcionamen­
to 

Claro é que aquele quartel - nota,­
damente pela zona em que está situa­
do - se prestará como nenhum outro 
prédio público, depois de completa­
mente remodelado e adaptado, n ão 50 
à instalação daquelas duas escolas 
superiores como à de outros estabele-
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cimentos de ensino. Vale mesmo .'",' ":" P'I\RECER DA COMISSAO 
acentuar que o local oferece condi~ ",'" oi" ;-ÉDUCAÇAO E CULTURA 
çôes para um novo e gigantesco edi- ' 
fício, 

5 o Diante disso, nada mais justo e 
razoável do que a União doar ao Es­
tado o referido imóvel, tendo em \rista 
a utilissima destinação indicada neste 
projeto. 

Sala das Sessões, em 16 de agõsto 
de 1950. - Gil Soares". 

Vale a pena acentuar que doaçâo 
idêntica foi obtida pelo Estado de 
Alagoas, O antigo quartel do 20 ' Ba­
talhão de Caçadores, em Maceió, pas­
sou à Faculdade de Medicina daquele 
Estado, conforme lei sancionada nos 
últimos dias do gõverno passado o 

Sala das Sessões, em 23 de abril 
de 1951. - Dix-Huit Rosado. 

,l-PARECER DA COMISSAO DE 
/ CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

Ú ~ . 1. O projeto n.O 198-51, de .que é 
" firmatário o nobre Deputado Senhor 

.~. - Dix-huit Rosado, autoriza o Poder 
Executivo a doar ao Estado do Rio , f GrandJe do Norte o artigo quartel 
dos Ba,.talhões de Caçadores, à praça 
Tomás de Araújo, na capital do mes­
mo Estado, par a instalação da Fa­
culdade de Direi o de Natal, da Pacul­
dade de Farmáda e Odontologia e de 
outros estabelecimentos de ensino o 

' 2. Como esclarece o seu autor, tra­
ta-se de renovação do projeto núme­
ro 735-50, que não teve a sua trami­
tação ultimada na . legislatura pa.<­
sada dependendo de infor'mações so­
lilcladas ao Ministério da. ::rmma. 

No. parecer p.rév.io, lfl:nçado n s ,e 
projeto, . tivemo~ oportu~l.lsj.a~~ de 1 
zer: 

"A vinda · do projeto a esta Comis­
são obedece a simples exigência for­
mal _ pois é evidente que a mesma 
só pode ser favorável à instalação 
adequada de estabelecimentos d,e en-
sino e à cooperação com um Estado 
da União, no sentido de atender às 
suaS necessidades educacionais. 

Acresce que idêntica concessão !oi 
feita p-ela União ao Estado de AJ.a-
goas. ,. ' 

Opinamos, entanto, pe,la alUdlenlCla 
prévia do Ministério da Guerra". 

Cumprida a diligência requer~da, o 
Ministério da Guerra pronUhclOu-se 
em favor da iniciativa, como se vê 
do final da mformaçã : 

"que em face do exposto, (} 
imóvel de que trata o Projeto nú-
mero 198-51 pode ser doado ao 
Estado ao Rio Grande do Norte, 
ficando por':n, de posse dêste Mi­
nistério até que se efetive a trans­
ferência do edifício situado à pra-
ça André de Anbuquerque, em Na-
tal, onde funciona, atualmente, a 
Delegacia aü Tesouro Nacional, 
do Ministério ds Fazenda para o 
da Guerra,", j 

Assim sendo, opinamos pela aceita-
ção do projeto e seu encaminhamento 
ao plenário, 
minthameon u : E cmfp cmf mfm 

, Sala das Sessões, abril de 1952. . 
Eurico de Aguiar Sales, Presidente . 
- Coelho de Sousa, Relator. - Lauro 
Cruz. - Adahil Barreto. - Joel Pre­
sídio . - Jorge Lacerda. - Nestor 

(Ç-

, 
\ 

, 

3. Trata-se de simples autorização 
ao Poder Executivo e a proposição não 
eIliOOntra obice constitucional ou le5al 
à sua aprovação: em condicões, pois, 
de merecer o voto favorável da Co-

Jort. - Carlos Valadares, - OtáviO ~ 

Lobo . ~ 

lO 
)( 

'jjj 
(.) -11) 

Q) --coN 
Q) -",0 

NZ 
1!i...J 
.30. 

missão de ConstituIção e Justiça. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 14 
de maio de 1951, - Samuel Duarte, 
Presidente. - Godoy Ilha, Relator. 
- ,Dermeval Lobão, - Marrey Jú­
nior.' - Antônio Horácio. - Ulisses 
Guimarães. - Alencar Araripe. -
Brígido Tinoco. - Osvaldo Fonseca. 
-' Castilho Cabral, - Daniel de Car­
valho, com restrições de ordem geral 
formalidades em face do parecer. 
Afonso Arinos. - Dantas Júnior. ~ 
Flores da Cunha. 

PARECER DA COMISSAO D .4 
FINANÇAS r. rI 

RELATÓRIO \( I ( 

o Projeto n,O 198-51, de a ia do 
nobre Deputado Dix-huit o, au.,. 
toriza o Poder Executivo a doar ao 
Estado do Rio Gránde do Norte, o an­
tigo quartel dos Batalhões de Caça­
dores, à Praça Tomás de Araújo, na 
capital, do mesmo Estado, para a ins­
talação das Faculdades de Direito e 
de Farmácia e Odontologia, bem como 
de outros estabelecimentos de ensino, 
e justific'a de modo sat·i.I;fatório a me­
dida. 

I 
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Julgada a proposlçao constitucional, 

pela Comissão competente, obteve, em 

seguida, o parecer favorável da Co­

missão de Eclu~ação e Cultura. 

PARECER 

Como já se encontra no processo 
a informacão do Ministério da Guer­
ra, concordando com a doação, e idên­
tica concessão já foi feita pela União 
ao Estado de Alagoas, não há incon­
veniente algum em ser também aplO­
vado o projeto pela Comissão de Fi­
nanças. 

Departamento Cie Imprensa Nacional 

~.l:J Antônio Carlo,>, em 29 de maio 
ele 1':':: ~. - Passijal Barroso, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A CCr.:1;C08.0 de Finanças ~ina fa­
\'on, \"e:::1cr.1.e ao Projeto n.O 198-51" 
nos têrmos do parecer do Relator. 

Sala "Antônio Carlos'. em IV de 
junho de 1952. - Israel Pinheiro, 
Presidente. - Parsijal Barroso, Re­
lator. - Rafael Cincurá. --'- Janduhy 
Carneiro . - Abelardo Andréa. 
d' A.gostinho. - Carlos Luz. - Raul 
Pila. - Mário Altino. - João Agri­
pino. - Paulo Sarasate. - Sá Ca­
valcante. 

Rio de Janeiro -- Brasil - 1.'32 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NQ 198-B-1951 

Redação Final do projeto nQ 198-A, de 1951, que , 
autoriza o Poder Executivo a doar imovel ao Estado do Rio Grande -do Norte, para instalaçao de escolas superiores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
E o poder Executivo autorizado a doar 

ao Estado do Rio Grande do Norte o antigo quartel dos 
... 

Batalhoes 
, , , 

. de caçadores, a praça Tomas de Araujo, na capital do mesmo Esta-
... 

do, para a instalaçao da Faculdade de Direito de Natal, da Facul-
, 

dade de Farmacia e Odontologia e de outros estabelecimentos de en -
sino. 

, 
Esta lei entra~a em vigor na data de 

... ..., 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala "A1cindo Guanabara n, ~ 'f de junho de 1952. 

__ ~ __________ ~~ ____ ~_/ , Presidente 

!eM. 
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oriza o 
Ujr,ádo do Rio 

, 
Poder Executivo a doar '!fmovel ao .. 

. ... 

Grande do Norte 'para a instalaçao 
... 

escolas superiores; com parecer da Comissao 
Constituição e Justiça pela constitucionalida­
do projeto e pareceres favoráveis das Comissões 

... 
de Educaçao e Cultura e de Finanças. 

PROJETO NQ UE SE REFEREM OS PARECERES 

PROJETO 
A IMPRIM ....... --.. 

l1A ~ ~q~. !to, JÕ '1 
Em rjJ;' 

I'-,v.- Autoriza o Poder Execut ··- o ~oar imOV~~ 
~~~ ~ t~ao Estado do Rio Grande do Norte para a i nsta-

IV 

~ J- ~/) laça0 de escolas superiores 

/ li. k/ ~~'(11!111'" . 
.' 

Nacional decreta : 

Árt .l.2. - t ó' Poder Executivo autorizado ta doar ao Es'tadc , . 
.v 

~~~~~o Grande , d~ Norte o ,antigo quartel ' ~?S Batalhoes d~ Caçado-
res a praça Tomas de ÁraujQ ,na capital do mesmo Est~~, para a inE 

, -
IV 

talaçao da Faculdade de Direito de Natal , da Faculdade de Farmacié . 
e Odontologia e. de out ros. e.stabelecimentos de enslno . / 

, 
Art .2.2. - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi-

.v .v, 

caçao , revogadas as disposiçoes em contrario~ • 

-.- . IV 

Justificaçq.o 

.v • 
Trata- se da renovaçao do Projeto n. 735-50 ,0 aual esta, 

.v 

aguardando informaço es , do Ministerio da Guerra quando 
-legislatura Transcrevemos., a 

l..... :t.(l. Durante ' o último conflito mun­
dial, a União construiu, em Natal, I 
alguns quarteis do Exército, distn­
buísIos pelo~ pontos mais afastádos 
daquela capltal. 

Entre êles está o majestoso edifício 
do 16.0 Regimento. de Infantaria, 
cujo efetivo se acha, atualmente, l'e-

• duzido a um batalhão. Existe tam­
bém outro magnifico quartel, no su­
búrbio Lagõa N9va. que nem chegou ' 
ainda a ser utilizado. 

2. Como se vê. tudo indica que !l. 
capital riograndense do norte se en­
contra suficientemente dotada de 
'quarteis para atenderem à localização 
de tropas até mesmo em período de 
guerra. 

3. Enquanto isso, há no ' centro da 
cidade, à praça Tomás de Araújo, o 

; ----" ! 

antigo quartel da Guarnlçãó Federal, 
Que, desde o século pass o até 1942 
ou 1943, serviu de sedê a um' bata­
lhão de infantaria, o qual, por mui­
tos anos. constitUiu o efe1;Jvo do Exér­
cito no Rio Grande do Norte . 

Esse velho prédi9, hoje bastante de­
teriorado, perdeu. pelos motivos . já 
expostos a "l1a rimitiva fi . 

IV 

seguir,a justif icaçao de 

.,i< _ 
\Não deve, pois, interessã.r à União . 

r econstruí-lo . 
4. Acontece que o Govêrno do Es­

tado criou, ultimamente,. a' Faculda­
d ede Direito e a Faculdade de Odon­
tologia e Farmácia, ambas ainda sem 

I local adequado ao seu funcionamen­
! to. 

Claro é que aquele quartel - nu-
~ tadaIl)ente pela zona em que está si­

tuado - se prestará como nenhum 
outro prédio público. depois de com­
pletamente remodelado e !!-dap~do, 
não só à instalação daquelas dUss 
escolas superiores como à de outros 

. estabelecimentos de ensino . Vale 
mesmo acentuar que .0 local oferece 
condições para um novo e gigantes­
co edüicio. 

5. Diante disso, nada mais. just<l e 
razoável do que a União doar ao E$- I 

tado o referido imóvel, tendo em 
vista a utilissima destinação indica- ' 
da nElSte. projeto . j . 

Sala das Sessões, em 16 ' de agôstO' 
de 1950 - Gil Soares . . '>, 

'-

terminou , 
c 

seu autor: 

IV 

Vale a pena acentuar que doaçao identica foi obtida pe, 
" IV lo Estado de Al agoas . O ant i go quartel do 20.2. Batalha0 de Caçado-

, , . 
res , em Maceio , passou a Faculdade de Medicina çiaquele Estado , confo: , 
me lei sancionada nos ultimos dias do governo passado . 

'- .aN 
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C? ~ ~ -COMISSÃO DE I"''''·I'I/TIT JUSTIÇA-

\ 

1. O projeto 198/1951, de que é firmatár10 o nobre : 

putado sr . Dix-huit Rosado, autoriza o Poder Executivo a doar ao ~dO do Rio 

~ " Grande do Norte o antigo quartel dos Batalhoes de Caçadores, a praça Tomas de A 

xjo, na capital do mesmo Estado, para a instalação da Faculdade de Direito de N 

tal, da Faculdade de Farmacia e Odontologia e de outros estabelecimentos de ens 

... 
2. Como esclarece o seu autor, trata-se de renovaça 

do projeto nº 755-50, que não teve a sua tramitação ultimada na legislatura pas 
N , 

da, dependendo ~'MxM8i.KK de informaçoes solici~adas ao Ministerio da Guerra. 

5. Trata-se de simples autorização 'ao Poder Executl 
"." _, , IV • 

e a proposiçao nao encontra o~ice constitucional ou legal a sua aprovaçao/ em 

condições, pois, de merecer o voto favoravel da Comissão de Constitui ção e Jus 

ça. 
A 

Sala Afranio de 
(A~ ~~fb.) ~.' 

( cg." ~ 'J 'h < , !Id~ 'I.Yo. ) 

~01~~) 
" . .. (v#t~ 7') 

( .Jk ~ . ~ "<<-:..,) 
Úd.. /VV-, Jc:: ~ .<>./1. )) -

~(~ !l-A~~ 

D.J-vJaJdA, ~cc) ~odJ 
C «-<. -k I L...., C:J". ~ · 
(.5~ d.«( CIA-v",-"e~;J '~;VI- 7(;Jt 

Ca-fkt ,/. 'vt'P~ /)<: ' -l/~..ij 
~~ ~/r~~??'''''''~ ~(. ~. 

{ cvt~ " 
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COMISSlO DE EDUCA ' -

No parecer pr~vio, lançado neste projeto, tivemos oportuni 

dade de dizer: 

"A vinda do projeto a esta Comiss~o obedece a simples exi­

gencia formal - pois é evidente que a mesma s6 pode ser favorável à 

instalaç~o adequada de estabelecimentos de ensino e à cooperaç~o com 

um Estado da Uni~o, no sentido de atender às suas necessidades educa· 

cionais. 

Acresce que identica concess~o foi f eita pela Uni~o ao Es­

tado de AlagOas. 

Opinamos, entanto, pela audiencia prévia do Ministerio da 

Guerra." 

Cu$prida a diligencia requerida, o Ministerio da Guerra pr( 

nunciou-se em favor da iniciativa, como se ve do final da informaç~o 

"que em face do exposto, o im6vel de que trata o Projeto n! 

198-51 pode ser doado ao Estado do Rio Grande do Norte, f : 

cando porém de posse deste Ministério até que se efetive I 

transferência do edifício situado à Praça André de Albuqul 

que, em Natal, onde funciona, atualmente, a Delegacia do 

Tesouro Nacional, do Ministerio da Fazenda para o da GuerJ 

Assim sendo, opinamos pela aceitaç~o do projeto e seu enca­

minhamento ao plenario. 

Sala das 

( ' . 
"' ..,-" 



• 

• 

• 

, 
R E L A TO R I O ---- -- - - -

O Projeto nº 198/51, de. autoria do nobre 
deputado Dix-huit Rosado, autoriza o Poder Exe cutivo 
a doar ao Estado do Rio Grande do Norte , o antigo quar. - " ~ tel dos Batalhoes de Caçadores , a Praça Tomas de Arau-.. 
jo , na capital do mesmo Est ado, para a instalaçao das 

~ 

Faculdades de Direito e de Farmacia e Odontologia, bem 
como de outras estabelecimentos de ensino , e justifica 

-.-
de modo satisfatorio a medida • 

... 
Julgada a proposiçao constitucional, pela .. 

Comissao competente , obteve , em seguida , o parecer fa-
, .. 

voravel da Comissao 
... 

de Educaçao e Cultura . 

P A R E C E R ----- - -
~ ~' .. " 

, $~ ' 
Como ja se encontra no proces so a informã 

-" -çao · do' Hinist'el'"10 da Guerra , concordando com a doaçao" 
~ A .•. " - ~ .. AI N 

e identica concessao ja foi feit a pela Uniao ao Estado 
... , 

de Alagoas , nao ha inconveniente algum em ser 
, 

t ambem a -... 
provado o projeto pela Comissao de Finanças • 



, 

- ~ A Comissao Financas opina f avorave.lmente 
. ~ - -

ao Projeto nQ 198/51, nos têrmos do parecer do Relator . 
, 

• 

Sala "Antonio Carlos~§1e n..JI.~~. de 1952 .--
•. --- ----.--- -

1 S RA~L P I~ H fi ~o"""-~-~.:::;; _____ · ~~~Z _ __ ...1' Presidente 

• P A R S I FA 1- BA ~ 
, Relator ~ 

RAfAEL cINCJC<. A 

J AN Ou HY CARNEIRo 
, 

ABELAI~OO ANDJ<~A 
C A R MEL O DI AGO~T,No 

CAI<Lo$ J-\JZ 
, 

• 

RfhJL pILA 

M A Rio A L. TI N \) 
~ 

, - ~oAo AGRIPINo 

f'AVLO SA~ASA-rE 
, 

SA CAVALCANT€ --~ 

YSO/ • 

, 
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PARECER 

o projeto autoriza o Poder Executivo a doar ao Estado do Rio 
Grande do Norte o antigo quartel dos Batalhões de Caçadores, à pra-

, , -
ça Tomas de Araujo, na capital do mesmo Estado, para a instalaçao 
da Faculdade de Direito de Natal, da Faculdade de Farmacia e OdontQ 
logia e de outros estabelecimentos de ensino. 

-. Trata-se de -renovaçao do projeto nQ 735 - 50, que aguardava 
, .. , 

informaçoes do Ministerio da Guerra, quando terminou 
, 

a ultima legis -.. 
latura, e que apresentava a seguinte justificaçao:' 

"Durante o último conflito mundial, a União construiu, emN!. , 
tal, alguns quarteis do Exercito, distribuidos pelos pontos mais a-
'fastados daquela capital. 

Entre êles está o majestoso edifício do l6Q Regimento de In­
fantaria, cujo efetivo se acha, atualmente, reduzido a um batalhão. 

, ( , 
Existe tambem outro magnlfico quartel, no subnrbio Lagoa Nova que 
nem chegou ainda a ser utilizado. 

11> 

Como se ve, tudo indica que a capital riograndense do norte 
se encontra suficientemente dotada de quarteis para atenderem à 10-

M , ( 

calizaçao de tropas ate mesmo em perlodo de guerra. 

Enquanto isso, há no centro da cidade, à praça Tomás de Aray 
jo, o antigo quartel da Guarnição Federal, que, desde o século pas­
sado até 1942 ou 1943, serviu de sede a um batalhão de infantaria,o , 
qual, por muitos anos, constituiu o efetivo do Exercito no Rio Grag 
de do Norte. 

~sse velho prédio, hoje bastante deteriorado, perdeu, pelos , ... 

motivos ja expostos, a sua primitiva finalidade. Nao deve, pOis,in 
teressar à União reconstrui-lo. 

A 

Acontece que o Governo do Estado, criou, ultimamente, a Fa -, 
culdade de Direito e a Faculdade de Farmacia e Odontologia, ambas 
ainda sem local adequado ao seu funcionamento. 

, A 

Claro e que aquele quartel - notadamente pela zona em que e~ , , , , 
~a situado - se prestara como nenhum outro pre~io publiCO, 
de completamente remodelado e adaptado, não só ' ~ instalação 

depois 
daque -

las duas escolas superiores como a de outros estabelecimentos de en 
... 

sino. Vale mesmo acentuar que o local oferece condiçoes para um nQ 
( 

vo e gigantesco ediflcio. 



, 

• 
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, -Diante disso, nada mais justo e razoavel do que a Uniao doar 
ao Estado o referido imóvel, tendo em vista a utilíssima destinação 
indicada neste projeto". 

Já tem a proposição parecer favorável da Comissão de Consti--, tuiçao e Justiça. 
_ A 

A vinda do projeto a esta Comissao obedece a simples exigen-
, ", 

cia formal - pois e evidente que a mesma so pode ser favoravel a 
- , -instalaçao adequada de estabelecimentos de ensino e a cooperaçao com 

um Estado da União, no senti~o de atender às suas necessidades educâ 
cionais. 

• A N N 

Acresce que ldentica concessao foi feita pela Uniao ao Estado 
A 

de Alagoas. 
A' , Opinamos, entanto, pela audiencia previa do Ministerio da Gue: 

ra • 

Rio de Janeiro, em de junho de 1951 • 

~ 

lp. 
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Autor1à ' o Poder Executivo a doar imovel 
ao E - ~a o ~ () Grande do Norte para a insta.-

o Congressó. NaCif>nal ,dêcreta: 

Art , l ! () Poder Executivo autoriza.do a doar ao Estado 
... 

do it· o G:rand do Nort .· anti quartel dOs Batalhoes de Oaçado-
res)á pra~a TomS.$ d AraÚjo ,na eapttal do meanw Estado ,para a, 1n.§ 
talação da Faculdad da Direito tal; da Faculdade de Farmacia 
e Odont$lqg1a e doutros est b leeimento de ensino. 

ít 
Art ,21. Esta 1 i ~ntrara em. vigor na da ta de sua publi-

• » 
caça0, revoga.das as diaposiçoes em ontrário. 

Trat-a Sê da renovaç'ao d6 Pl't>jeto nt 73 ,-50 ,0 q\lSl este: 
aguardando informações (1<> inisterio da Guerra quando teminou a 

. . #li 

legisla~ura_ TranserêVémO$1a seguir, just1fieaçao de seu autOrt 

« 1. Durante o último conflito mun­
dial, a União construiu, em Natal, 
alguns quarteis do Exército, distn\ , 
buidos pelos pontos 'mais afastados 
daquela capital. , 

Entre êles está o majestoso edifício 
do 16,0 Regimento de Infantaria, 
cujo . efetivo se acha, atualmente, re­
duzido a um batalhão. Existe tam­
~m . outro .magnifico quartel, no su- I 

. burbIO Lagoa No.va, que nem chegou 
ainda a ser utilizado. 

2. Como se vê, tudo indica ' qúe a 
capital rio.grandense do norte se en­
contra suficientemente dotada de 
quarteis para atenderem à localização' 
de tro.pas até mesmo em perío.do. de ' 
guerra. 

3. Enquanto isso, há no. centro. da 
cidade, à praça To.más de Ar.aújo, o ' 

- - ... . - - ! 

antigO quartel da Guarnição Federal, 
que, desde o século passado. até 1942 
ou_ 1943, ,serviu de sede a um bata.­
lhao de mfantaria, ó qual, por mui­
t?s ano.s, constituiu o efetivo. do. Exer­
cIto. no Rio. Grande do. Norte. 

_ , Esse yelho P!édio,_h:o.j~ bastante de-

'-"tenorado. perdeu. pe os motIVOS já 
expostos, a sua primitiva finalidade. 

Não deve, pois, interessar à Uruão 
reco.nstruí-Io, 

4. Acontece que o Govêrno do Es­
tado criou, iIltimamente, a Faculda-

, d ede Direito e a Faculdade de Odon­
tologia e Farmácia, ambas ainda sem 
local adequado ao. seu' funcionamen­
to, 

Claro é que aquele quartel - llv­
tadamente pela zona em que está si­
tuado. - se prestará como nenhum 
oll,tro prédio público depois de com­
pletamente remodelado e adaptado 

I não só à instalação. daquelas dusS 
I' escolas superiores como. à de outros 

estabelecime,ntos de ensino . ~lale 
mesmo acentuar que o lo.cal oferece 
condições para 1a' novo. e gigantes­
co edifício . 

5. Diante disso, nada mais justA:> e 
razoável do que a União do.ar ao Es­
tado o referido imóvel, tendo em 
vista a utilissima 'destinação indica­
da neste prOjeto. : 

Sala das Sessões, em 16 de agõsto 
, de 1950 - ,Gil Soares. '» 

• 

Vale li pêM acentuar quedoaçào identica foi obtida pe. 
lo Estado de AlagÔa.s. O antigo quartel. do 201l Batalhão de Caçado­
res,em Mace!.passou ál'aculdad de Medicina daquele Eatadojconfor 
me lei sancionada nos últimos dias d.o governe passado. 

Sala das SeaS6es , em 2 3 de a.brU 
I 

• 
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Exmo. Sr . Deputado GURGEL DO AHARAL 
, A 

DD. 12Secretario da Camara dos Deüutados • 

1. Cem referência ao of í cio dessa. Secretaria n~ 88h, 
... 

de 7 de junho do corrente ano, no qual a Comissao de Educa-

ção e Cultura encaminha o Projeto nQ 198-1951, que autoriza 
, 

o Poder Executivo a doar imove1 ao Estado do Rio Grande do 
H A, 

Norte para insta1açao de escolas superiores, este lliniste-

rio emite o seguinte parecer: 
, A , 

a) - que o imovel em apreço por s e acl~r em prec~ 
.. H - , 

rias condiçoes , nao mais atende as necessid~ 

des exigidas pela 24a.Circunscrição de Recr~ 

tamento; 

b) - que em Av1.so n2 292/36, de 22 de ma i o de 19)0, 

foi solicitado ao Exmo. Sr. Ministro da Fa-
A A , 

zenda transferencia para este Ministerio, do 

próprio nacional, onde funciona a Delega c i a 

Fiscal do Tesouro Nacional, e~ Nata', a fim 

de ser desocupado o imóvel objeto do Projeto 

em exame; 
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2. 

c) - C le em Aviso nº 38, de ] de ~jetembro de 

1950, o titular d a Pasta da Fazenda in-

- - , formou nao ter objeçao a fazer quanto a 
A A , 

transferenc1a para este Hini.sterio do i-
, 

movel da Delegacia do Tesouro, tenrlo en-
• -tratanto subordina.do a efetivo.çao da traIl§ 

A, _ .( 

fereneia a conclusao do novo adir ... cio da 
A _ 

Delegacia que, de acordo com as previsoes, 
, 

dur- s9-a no seg1.mdo semest.re de 1952; 

d) - q~e eM face do exposto, o imóvel de que 

trata o Projeto n Q 198-51 pode ser doado 

ao Es tado do Rio Grande do Norte, fj.cando 
, A " 

pore~ de posse deste ~inistor10 ate que 

se efetive a transfer~ncia do ed ... f!cio si -, , 
tuaào a Praça Andre de Albuquerque, em NoS: 

tal, onde funciona, atualmente, & '!)eJ.ega-
, 

cla do TesoL1ro Nacional, do ~,~inlsterio da 

Fazenda ara o da Guerra . 

A· rovelto a oportunidade para reiterar a V.Exa. 

-meus protestos de elevada estima e distinta considera.çao. 

" ---- . 

~- "':...,.,-----
A ~ uem fez a requisição 



\N1E R~Dh. ~O i r. ~ 
E rr. J,3 ! .., /195.;::,-3 ""Y' 

Exce1ent1ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

-. .. 

15 de abril de 1953 

~AM~Rt\ oos nrputh~ 1 
Oit,tOrt ~ d '" . .." tI tli"" 

..ç. JUN ~ 1953 '.~ . 

PROl v~OLv ... _ f( AI. 

N.o '. 01 ?~)B' "s I 

,., Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, para 
,., que se digne levar ao conhecimento da Cwmara dos Deputados que, 

nesta data, de conformidade com o disposto no art. 70, § 42 , da 
... Constituiça.o Federal, o Senhor Presidente do Senado Federal,pr~ 

mu1gou a lei do Congresso Nacional, que autoriza o Poder Execu-
, 

tivo a doar imovel ao Estado do Rio Grande do Norte, para insta -... 
laça0 de escolas superiores, e da qual junto, remeto a Vossa Ex -, ,., , 
celencia um dos autografos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce 
,., 

lencia os protestos de minha distinta consideração. 

Alfredo Neves , 
12 Secretario 

JON/ 



• 

LEI Nº , de 15 de abril de 1953 

Autoriza o Poder Executivo a , 
doar imovel ao Estado do Rio 
Grande do Norte, para instdla-... 
çao de escolas superiores. 

o CONGRES~O NACIONAL decreta e eu promulgo, nos 

têrmos do art. 70, § 42 , da Constituição Federal, a seguinte 

lei: 

, 
Art. 12 - E o Poder ~xecutivo autoriz~do a doar ao 

... 
Estado do Rio Gr~de do Norte o antigo quartel dos Batalhoes de 

, , , 
Caçadores, a praça Tomas de Araujo, na capital do mesmo Estad~ 

... 
para a instalaçao da Faculdade de Direito de Natal, da Facu1da-

, 
de de Farmacia e Odontologia e de outros estabelecimentos de en -
sino. 

, 
Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

... 
public~çao, revogadas 

... , 
isposiçoes em contrario. 

SENADO FED de 1953 

JONI 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Dir.toria d~ , fe'viço3 t egi3l,tjvos 

... ... 
Comissao de Educaçao 

N2 6/1951 

... JUN 11 1951 l+-

PR~;~~.~~1â.3!t I 

Rio, em 6 -de junho de 1951. 

Senhor Presidente : 

, ... 

Atendendo as conclusoes do parecer do Deputado 

Coelho de Souza , Relator do Projeto n Q 198, de 1951, que auto -, 
riza o Poder Executivo a doar imove1 ao Estado do Rio Grande 

, " 

... 
do Norte , para instalaçao de escolas superiores, tenho a hon-

~ ~ 

ra de solicitar a Vossa Excelencia as devidas providencias,no 
~, , 

sentido de ser obtida a audiencia previa do Ministerio da ~~ 

• 

~ , 
ra , sobre a materia , para posterior pronunciamento desta Co~ -... 
sao. 

Ao ensejo , 
~ 

reitero a Vossa Exce1encia os prote s -• 

tos de meu 
~ 

elevado apreço 
.. 

e distinta consideraçao . 

EURICO SALE S -----/'~--

Presidente 

DOS DEPUTADOS 
C A M A R A ~ . Le islativos 

Diretoria dOi ",~08 . g 
Secção do Expadumte 

, o eltpedi8ri8 "'1to o reapetl 
'"6 de 19 , 

•- ." ..... _.d._.-~~:..:....!~~o-r 
&II ~ ....... -

pOI oficio .ob 

im_.r~~:_t_ia~~q~~_' 
",. ,, " " ~~~~-

~ 

A Sua Excelencia o or Deputado Ner 
~ 

DD. Presidente da Caroara dos Deputado • 

. ' 



, . ., 

Rio de J ne1ro, 7 de jWh~o de 1951. 

S nhor ,1nistro : 

,., ... 
adido rú Comissao a ~uc~Gao e Cultura, tenho a 

honra de transmitil1 VOE,sa I.xcelência, em avulsos, o Projqta 
, 

nº 198-1931, (lUa autor i za Q Poç er r:necutl vo a doar i "0"'1'11 o 
, ... 

Bst:Jdo do Rio Grande do Norte par~ instalaçno d~ escolas su -

'. per '.oras, a fim. rIS QHe se digne opinar a respeito . 
A 

.Aproaotto e ensejo pura rei·tora.r a VOO!.ia í'xc~le""lcia 

os m Ut protestos de ost ·.mn e distinta consideração. 

"-Sua Elccfl19ncia o anhor Generol Hemo Estilac Leal, 
UI'!SPRO DE BTADO • 
DGi:l . 
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